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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 183/2021.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 2033/2021 – Tomada de Preços nº 019/2021 - 
Processo nº 6945/2021 – FMS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.

4 - Objeto: Serviços de reforma em caráter emergencial no telhado e cobertura, 
pequenos reparos na rede de gases medicinais, pisos, esquadrias e pintura geral 
da área de internação do Hospital Municipal Maria Mariana de Jesus, Quissamã 
- RJ, conforme projeto básico que integra este contrato.
5 - Prazo: O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias, a partir da autorização 
de início de serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas, conforme cronograma físico-
financeiro.

7 - Valor Total: R$ 322.655,85 (trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta 
e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 26 de novembro de 2021.

Nilton Pinto

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 204/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 3087/2021 – Pregão Presencial nº 
161/2021 – Processo nº 10728/2021 – SEGOV.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa WORK 
BANDA LARGA SERVIÇOS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de telecomunicações para locação de rede outdoor em fibra óptica 
objetivando compartilhamento de dados, link de internet e sistema de 
software para os departamentos externos ao complexo administrativo 
da Prefeitura de Quissamã por meio de LAN to LAN e provedor de 
acesso à internet, conforme termo de referência que integra este 
contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da autorização 
de início de serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Quissamã (RJ), 26 de novembro de 2021.

Adeílson Lopes Carneiro
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
197/2021

Processo Administrativo nº 10111/2021

OBJETO: Aquisição de livros didáticos e paradidáticos, por 
supremacia do interesse público, para atendimento aos beneficiários 
dos Programas dos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS I, II, III), do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos e os beneficiários inscritos no Programa Bolsa Família.
VALOR ESTIMADO: R$ 392.972,00.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 09/12/2021 
– 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 26 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 198/2021
Processo Administrativo nº 10763/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes (doppler vascular 
portátil) para o Centro de Saúde Benedito Pinto das Chagas. 
VALOR ESTIMADO: R$ 4.128,00. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 09/12/2021 
– 14:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 26 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
025/2021

Processo Administrativo nº 11598/2021

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
pneus novos (primeira vida), fabricação nacional devidamente 
certificado pelo INMETRO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12 (doze) meses
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 27.336,40.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
09/12/2021– 09:00 horas.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e download no site http://
www.quissama.rj.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.
br.

Quissamã (RJ), 25 de novembro de 2021.

Quelen Moreira de Souza
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÕMICO, TRABLHO E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 200/2021
Processo Administrativo nº 13607/2021

OBJETO:Contratação de empresa especializada para aquisição de 
coletes para artesões e ambulantes cadastrados, aturem na festa de 
final de ano, Reveilón, Verão e Carnaval.

VALOR ESTIMADO: R$ 9.474,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/12/2021 
– 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 26 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2021 – PROCESSO Nº 8094/2021

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade Tomada de Preços – Edital nº 
024/2021, conforme julgamento da Comissão Especial de Licitação, 
que declarou vencedora a empresa HGH EMPREENDIMENTOS 
EIRELI.

                                          

II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:

Adjudico o objeto da Tomada de Preços – Edital nº 024/2021 – 
Processo nº 8094/2021,  Contratação de empresa para os serviços de 
reforma das Praças do Carmo, do Sítio Boa Vista e de Barra do Furado 
– Quissamã/RJ, a licitante vencedora: HGH EMPREENDIMENTOS 
EIRELI,  CNPJ nº 29.525.908/0001-09, no valor de R$ 289.857,49 
(Duzentos e oitenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos).

Quissamã (RJ), 25 de novembro de 2021.

Junio Selem Pinto

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

P O R T A R I A Nº 21.107/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença maternidade à servidora pública rAPHAELA 
vICTOr rOdrIGUEs, Conselheira Tutelar, mat. n° 6917, no período de 
11.11.2021 a 10.03.2022, lotada na secretaria municipal de Assistência 
social, conforme art. 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com 
o processo n° 14.004/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de novembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


